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Lei nº 410/2015                                                      Pacajá – Pa. Em, 21 de julho de 2015. 

 

 

 

Fixa o Dia 22 de Novembro como Feriado Municipal em 

comemoração ao DIA DO PADROEIRO DE PACAJÁ 

“CRISTO REI”.  
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJÁ, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e manda que se 

publique a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - A data de comemoração ao Dia do Padroeiro da cidade de Pacajá, 

“CRISTO REI” será fixada no dia 22 de novembro, e será considerado Feriado Municipal.  

 

 

Art. 2º – O Poder Executivo Municipal, por Decreto, ordenará nesse dia, as 

atividades urbanas, bem como o funcionamento dos estabelecimentos em geral, o comercio de 

ambulantes e feiras livres, respeitadas a legislação do trabalho e demais Leis pertinentes.  

 

 

Art. 3º – - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal de Pacajá, Estado do Pará, aos 21 (vinte e 

um) de Julho de 2015. 

 

 

 

 

ANTÔNIO MARES PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


